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ATA DE REUNIÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME) DE AGUAÍ - 
TRIÊNIO 2023/2026 

No dia 19 de novembro de 2024, as 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), 

ocorreu uma reunião na sala de reuniões nº 1 da Secretaria Municipal de Educação, 
Esportes e Cultura, situada na Praga Governador Carvalho Pinto, 671 — Centro. 
Estiveram presentes: 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACAQ - Patricia Ferreira Zavarize Tenério, 
representante da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, Jonata Pereira 
Potge, Presidente do Conselho Municipal de Educação, Sueli Imaculada Braga 
Martucci, Erica Cristina G. Rezende Zavarize, Diana da Conceição e Rita de Cassia 

Santos. 

CACS FUNDEB - Vera Ligia Kuhl Martins de Oliveira (Secretaria do CACS Fundeb), 
Emily Rafaela da Silva Martins, Andréa Voltarelli Viana, Adriana Moreira Freita dos 

Santos Vanuza Cristana P. Martins,Rosemary T. de Piava e Andrey Miguel. 

CONSELHO DE ALIMENTAGAO - Alessandra E. Bento Oliveira, Priscila Mendonga 
Costa e Denis Andrade Leopoldino Rodrigues. 

A reunido foi realizada de modo online pelo grupo de Whatsapp foi conduzida pela 
Secretaria Municipal de Educacao, Sra. Patricia Tenório, que esclareceu os principais 
pontos do processo eleitoral para escolha de Diretores e Coordenadores Pedagégicos 
da Rede Municipal de Ensino de Aguai seguira as diretrizes do Decreto n® 5401/2024 e 
deste edital. 
A comunidade escolar apta a participar inclui suporte pedagégico, professores, 

funcionarios efetivos, integrantes da APM, pais ou responsaveis e alunos maiores de 16 

anos. 
Os atos preparatorios e as garantias eleitorais visam a habilitação, eleição e designação 
dos cargos de comissão em diversas unidades escolares do municipio. As escolas 
listadas terdo vagas,para Diretores Escolares, Vice-Diretores e Coordenadores 

Pedagégicos confonne“especififido. 
Cada eleitor tera direito a um voto, e o quérum minimo para validagéo do pleito será 
de 35% dos aptos a votar. O candidato com maior pontuagdo, conforme férmula 
estabelecida, sera eleito. Em caso de empate, serdo considerados critérios como tempo 
de servigo e titulagdo académica. 
Os votos serdo apurados pela Comissdo Eleitoral Escolar, e eventuais recursos 
poderão ser interpostos em até 48 horas apés a divulgação do resultado. 
No dia da eleição, as aulas serdo suspensas, e gestores candidatos a reeleição 
permanecerao em suas funções. Candidatos, seus conjuges e parentes até 2° grau não 
poderão integrar as comissées eleitorais, e o voto por procuração sera proibido. A 
documentagéo dos candidatos sera arquivada na Secretaria de Educacéo, e o mandato 

sera de quatro anos, com possibilidade de reeleicdo. Caso não haja quérum minimo de 
35% ou o candidato único não obtenha votos suficientes, uma nova votagdo sera 
realizada em até 15 dias; se persistir a falta de eleito, um professor sera designado até 
a proxima eleição. A posse ocorrera no primeiro dia útil apés a nomeação, e diretores 
poderdo ser destituidos por solicitação ou decisdo fundamentada da Secretaria de 
Educag&o. O edital inclui anexos com informacdes detalhadas sobre o processo, e 3/4/ 

posse será concedida pelo Prefeito ou seu represemante 
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A reunião foi encerrada e a Patrícia agradeceu a todos pela participação. Eu, Denis de 

Andrade Leopoldino Rodrigues, lavrei a presente ata composta por 02 páginas, que 
depois de lida e aprovada, será assinada ao final do corpo por mim e os demais 
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